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PREGÃO ELETRÔNICO 005/2011

ATA DE JULGAMENTO DE RECURSO ADMINISTRATIVO
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1. FINALIDADE: Proceder com o julgamento do RECURSO ADMINISTRATIVO do LOTE 08.
2. LOCAL DA REUNIÃO: Sede da Copergás, na Av. Marechal Mascarenhas de Moraes, Nº 533, no Bairro da Imbiribeira, Recife-PE.
3. DATA E HORÁRIO: 26 de outubro de 2011, às 11h00min.
4. OBJETO DA LICITAÇÃO: Aquisição de hardwares e softwares de Informática, conforme especificação no Termo de Referência Anexo II.
5. SÍNTESE DOS RECURSOS
5.1 A MULTICOMP INFORMÁTICA LTDA., tempestivamente, interpôs pedido de RECURSO ADMINISTRATIVO a fim de desclassificar as empresas Marlin Industrial Ltda., Sisterpel Suprimentos para Informática Ltda-ME e Amintas C. M. Dutra Comércio de Eletrônicos, considerando a recorrente como vencedora do certame. Seu pedido teve por base os seguintes argumentos:
“No entanto, não deve continuar vencedora a empresa Marlin Industrial Ltda., bem como as 02(duas) empresas subseqüentes, pois não atendem ao solicitado no edital, conforme veremos a seguir.”
5.1.1 A empresa vencedora, não atende a exigência na formalidade do edital que solicita nos itens 8.3.5 e 8.3.6.

5.1.2. As empresas subseqüentemente classificadas Sisterpel Suprimentos para Informática Ltda-ME e Amintas C. M. Dutra Comércio de Eletrônicos atenderam a estes itens, no entanto, deixaram de atender ao solicitado quanto ao “CLOCK” e “CACHE” do processador, não bastasse tais itens, os monitores ofertados por ambas estão em desacordo com o exigido em edital.

Estes foram os pontos levantados pela recorrente, em abreviação.

6. MÉRITO DOS RECURSOS

6.1.  Considerando as alegações tecidas no recurso impetrado pela MULTICOMP INFORMÁTICA LTDA., quanto ao atendimento aos itens 8.3.5 e 8.3.6, destacamos:

6.1.1. O edital no seu item 8.4.9.1, define:

8.4.9.1- Os documentos exigidos para habilitação e a proposta de preço, inclusive quando houver necessidade de envio de anexos, deverão ser apresentados via email ou fax, no prazo de 02 (duas) horas contados da solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico.
Portanto, o licitante Marlin Industrial Ltda., atendeu a esta exigência e sua proposta, compatível com o objeto da licitação, está disponível para consulta pública, na sede da Copergás. 

Desta forma, invocando o princípio da formalidade moderada, sem prejuízo da competitividade, da busca pela proposta mais vantajosa, do julgamento objetivo e da vinculação ao instrumento convocatório resolvemos não assistir razão ao recorrente.
6.2. Considerando as alegações do recurso, quanto as propostas das empresas Sisterpel Suprimentos para Informática Ltda-ME e Amintas C. M. Dutra Comércio de Eletrônicos, destacamos:

As empresas não foram convocadas a apresentar propostas, portanto, não foi feita qualquer análise quanto a sua vinculação ao instrumento convocatório.

7. DECISÃO

Ante todo o exposto, entendeu o PREGOEIRO não assistir razão à recorrente, ficando mantido resultado divulgado anteriormente.
Por oportuno, encaminha este PREGOEIRO o recurso à consideração dessa Autoridade Superior, para decisão administrativa final, obedecendo ao disposto no art. 109, § 4(, da Lei n( 8.666/93.
Nada mais havendo a tratar, foi elaborada esta Ata que, após lida e achada conforme, foi assinada pelo PREGOEIRO, dando-se, assim, por encerrada a sessão.  

_________________________________
Renato Mendes
PREGOEIRO
_________________________________
Christiano Walter de Freitas

PREGOEIRO
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